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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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ASSUNTO:

PR0JE'i]0 DE LEI E2

INICIATIVA:

EDIL: JOSÍl G-Lc5RIA BORGES

HISTÓRICO:

DENOMINA CAMPO DE PULEBOL E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS
O CAIííIPO DE FUTEBOL ROBSON ABREU NO GEL.
BORGES;;

Aprovado em V^oiscuslão
por UNANIMIDADE

Data da Sessão So / / ^ ̂
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Presidente: JUAREZ TAVARES MATTA
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PROJETO DE LEI
PROJETO DE LEI

WUHERO PROPRIO= =

PROTOCOLO GERAL=

DATA PROTOCOLO.=

1Ó4/9Ó

2641/9é

30/12/9Ó

Denomina Campo de Futebol e dá
outras providências.

ART. Io. - Fica denominado ''''Campo ROBSONABRElf o campo de fute
bol do bairro Gel. Borges.

ART. 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3o. - Revogam'se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de Dezembro de 1996.

GLORIA/BORGESE

Vere

Aprovado em. Discussão

por UNANIMIDADE

Data da Sa.RRão /19_2.

Presidente
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JUSTIFICATIVA

ROBSON ABREU, nascido no bairro Cel. Borges,
popularmente conhecido como Caroba. Foi jogador do Estrela do Norte F.
Clube, Grêmio Santo Agostinho, Samadisa, inclusive tendo atuado como
goleiro titular do Esporte Clube Cel. Borges por vários anos.

Seu pai, conhecido como Badé, foi um dos
principais incentivadores do futebol cachoeirense nas categorias de base.
Notadamente no Esporte Clube cel. Borges, onde durante muitos anos
promoveu dezenas de competições voltadas para crianças e adolescentes.
Nesse sentido a menção ao pai do saudoso atleta caracteriza que a
denominação do campo do Cel. Borges de ROBSON ABREU, será uma
homenagem que se prestaria à ambos, extensiva também aos demais familiares.
Contamos desta forma com o apoio de todos os edis desta caSa de leis.

ESBOL
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ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI

PROJETO DE LEI

WUfiERO PROPRIO. .

PROTOCOLO GERAL.

DATA PROTOCOLO..

104/96

2641/9Ó

30/12/96

Denomina Campo de Futebol e dá
outras providências.

ART. Io. - Fica denominado ''Campo ROBSONABREU' o campo de fute
bol do bairro Gel. Borges.

ART. 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 3o. - Revogam'se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 23 de Dezembro de 1996.

JOSE GLORIA BORGKS
VereMor



JUSTIFICATIVA

ROBSON ABREU, nascido no bairro Cel. Borges,
popularmente conhecido como Caroba. Foi jogador do Estrela do Norte F.
Clube, Grêmio Santo Agostinho, Samadisa, inclusive tendo atuado como
goleiro titular do Esporte Clube Cel. Borges por vários anos.

Seu pai, conhecido como Badé, foi um dos
principais incentivadores do futebol cachoeirense nas categorias de base.
Notadamente no Esporte Clube cel. Borges, onde durante muitos anos
promoveu dezenas de competições voltadas para crianças e adolescentes.
Nesse sentido a menção ao pai do saudoso atleta caracteriza que a
denominação do campo do Cel. Borges de ROBSON ABREU, será uma
homenagem que se prestaria à ambos, extensiva também aos demais familiares.
Contamos desta forma com o apoio de todos os edis desta casa de leis.

JOSS GLORIA

Vereador-F
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AO EZffiO SE. ElESIBEEIE BA OÍMAEA MOTIOrPAB

O Vereador infra-assinado, com assento nesta

casa, pela legenda do PDT, vem perante Y, Ezoia. req^uerer q.ue

seja dispensado o prazo e o parecer do projeto de lei nS 164^96

para que o mesmo seja incluído na pauta de h-oje, para discus^o

e votação.

Aprovado em 1 ̂  Discussão
por UNANIMIDADE

Data da Sessão_J^Ü_/_f^_/ —
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Cachoeiro de Itapemirim, 30 de dezem-Dro/96

josá glóeiâ/borgee
Vereador

RUA BARÃO DO ITAPEMIRIM, IdS EDIFÍCO FORUIV^/- CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1 - CEP 2S3CO-1 1C
TEIVPABX; [027] 522-0622 - FAX; C027] 521 -1SCS - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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